
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2021.0000668309

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 
1053408-79.2020.8.26.0100, da Comarca de São Paulo, em que é apelante JAIR 
MESSIAS BOLSONARO, é apelada BIANCA MARIA SANTANA DE BRITO.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 8ª Câmara de Direito 
Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Negaram 
provimento ao recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra 
este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores THEODURETO 
CAMARGO (Presidente sem voto), CLARA MARIA ARAÚJO XAVIER E 
SALLES ROSSI.

São Paulo, 18 de agosto de 2021.

ALEXANDRE COELHO
Relator(a)

Assinatura Eletrônica
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APELAÇÃO nº 1053408-79.2020.8.26.0100
APELANTE: JAIR MESSIAS BOLSONARO
APELADA: BIANCA MARIA SANTANA DE BRITO
VOTO nº 18670

APELAÇÃO  DANOS MORAIS  OFENSA 
PRATICADA EM LIVE CONTRA A HONRA DE 
JORNALISTA - REVELIA  EFEITO  Em ação de 
indenização por danos morais, a revelia não induz o 
efeito de presunção de veracidade das alegações de fato 
quando o conflito envolver direitos indisponíveis 
relacionados à liberdade de expressão e inviolabilidade 
da honra, previstos como direitos fundamentais no texto 
constitucional  Inteligência do art. 345, do CPC  Caso 
no qual, apesar da inaplicabilidade do efeito da revelia, 
havia provas documentais suficientes para o 
descobrimento da verdade e julgamento conforme o 
estado do processo, como reconhecido em primeiro grau 

 Inexistência de nulidade.

APELAÇÃO  DANOS MORAIS - OFENSA 
PRATICADA PELO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
CONTRA A HONRA DE JORNALISTA DURANTE 
LIVE VEICULADA PELO YOUTUBE  PEDIDO DE 
DESCULPAS  SUBSISTÊNCIA DO ATO ILÍCITO E 
DO DANO  INDENIZAÇÃO FIXADA EM  
R$10.000,00  INCONFORMISMO DO OFENSOR  
REJEIÇÃO  A atribuição equivocada de prática de 
fake news a respeitável jornalista, em fala do Presidente 
da República durante live por ele transmitida a seus 
seguidores no YouTube, caracteriza ofensa à honra e 
prejudica a credibilidade que todo jornalista deve ter  
Dano moral in re ipsa -  Ato ilícito que independe de dolo 

 Pedido de desculpas formulado após a citação que não 
descaracteriza a ilicitude do ato, nem apaga o dano já 
consumado, servindo apenas para redimensionar o valor 
indenizatório, por amenizar a dor e o sofrimento  
Indenização fixada com moderação em R$10.000,00, já 
levando em conta as desculpas e demais circunstâncias 
do fato - SENTENÇA MANTIDA - NEGARAM 
PROVIMENTO AO RECURSO.
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Trata-se de ação de obrigação de fazer e de indenização 

ajuizada pela jornalista Bianca Maria Santana de Brito contra o Presidente da República Jair 

Messias Bolsonaro, em que a autora objetiva a condenação do réu à obrigação de se retratar 

de sua acusação dirigida à autora, de que ela teria veiculado fake news, bem como à 

indenização dos danos morais decorrentes de tal fato, ocorrido em transmissão online ao 

vivo  live  na data de 28/05/2020, pelo seu canal pessoal do Youtube, intitulada “Live da 

Semana com Presidente Jair Bolsonaro.” 

 A respeitável sentença deu como parcialmente procedente a 

ação: reconheceu os danos morais - cuja indenização arbitrou em R$10.000,00 -, determinou 

ao réu que ele se abstenha de imputar à autora a autoria de textos que não tenham sido por 

ela escritos e deu como prejudicados tanto o pedido de exclusão do trecho do vídeo em que 

feita a acusação, quanto o pedido de retratação pública.

O réu foi ainda condenado no pagamento de 80% das custas 

e das despesas processuais, além de honorários advocatícios de 20% do valor da causa, 

observando-se aqui que à causa fora dado o valor de R$50.000,00.

Inconformado, o réu apela, buscando: i) a anulação da 

sentença, por cerceamento de defesa; ou ii) a reforma integral da sentença, para a demanda 

ser julgada improcedente; ou iii) a reforma parcial da sentença, para o fim de ser reduzido o 

valor indenizatório.

Em suma, alega que o efeito da revelia não deveria ter sido 

aplicado, dada a natureza dos direitos discutidos. E não deveria alcançar o dano em si. Aduz 

que houve mero erro material por parte dele ao falar o nome da autora, o que fez sem dolo, 

tanto que ele mesmo, voluntariamente, excluiu a live do Youtube e tornou indisponível seu 

conteúdo,  como também, ao gravar outra live em 30/07/2020, retratou-se publicamente, 

afirmando não ter sido a autora quem redigiu a matéria jornalística que ele entende ser fake 

news. Sustenta que tais fatos descaracterizaram os danos morais, cuja prova não foi 

apresentada e que o lapso por ele cometido poderia ter ocorrido com qualquer pessoa que 

diariamente transmitisse vídeos ao vivo com o objetivo de, na condição de Presidente da 

República, aproximar-se do povo brasileiro. Alega também que a demanda tem viés 

ideológico, uma vez que a autora tem o réu como seu desafeto político, conforme postagens 

que ela teria feito pós-sentença. E impugnou o valor arbitrado em sentença, que para ele 
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seria desproporcional ao fato corriqueiro ocorrido.

A autora ofereceu contrarrazões de apelação.

É o breve relatório.

Atendidos os requisitos de admissibilidade, o recurso é 

recebido com efeito suspensivo, conforme regra legal do artigo 1012, caput, do Código de 

Processo Civil.

Trata-se de demanda fundada na responsabilidade civil, pois 

se alega danos morais causados pelo réu ao acusar a autora de propagar fake news.

A respeitável sentença reconheceu os danos morais e fixou 

sua indenização em R$10.000,00 ao levar em conta todas as circunstâncias da causa, bem 

como condenou o réu em obrigação de não fazer  abstenção de nova imputação de autoria 

de texto não escrito pela autora. E deu como prejudicados os pedidos ligados à obrigação de 

fazer  exclusão do vídeo e retratação pública.

Como não houve recurso da autora, mas apenas do réu, a 

matéria devolvida pelo recurso é aquela mais acima relatada, cujo exame passa a ser feito.

O primeiro ataque à sentença está fundado na questão ligada 

à revelia. Entende o apelante que o efeito da revelia não deveria ter sido aplicado e que, por 

isso, a sentença deve ser anulada, a fim de que se abra a dilação probatória.

É bem verdade que o efeito da revelia  presunção de 

veracidade das alegações de fato contidas na petição inicial  não deve ser necessariamente 

e sempre aplicado em todas as vezes nas quais o réu deixa de oferecer contestação  artigo 

344, Código de Processo Civil -,  uma vez que a lei traz exceções ao afastar tal efeito 

quando: i) há pluralidade de réus e um deles contestou a ação; ii) o litígio versar sobre 

direitos indisponíveis; iii) a inicial não veio acompanhada de documento indispensável à 

prova do fato; ou iv) forem inverossímeis ou contrariarem as provas as alegações de fato 
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contidas na inicial.

Em razão disso, não está equivocado o argumento do 

apelante, no sentido de que não deveria ter sido aplicado o efeito da revelia no caso 

concreto, uma vez que o conflito  se dá entre dois direitos fundamentais e indisponíveis: o 

da livre expressão do réu e o da inviolabilidade da honra da autora, ambos catalogados no 

artigo 5º, da Constituição da República.

Outro ponto atinente ao efeito da revelia também foi bem 

sustentado nas razões recursais: o que poderiam ser tidas como verdadeiras, em virtude da 

presunção legal mais acima referida, seriam apenas as alegações fáticas e não os danos 

morais em si.

Significa que, mesmo admitindo-se como verdadeira a 

alegação de que, durante a live mencionada na inicial, o réu fez a acusação descrita na 

petição inicial, relacionando a autora a determinada fake news, sem que ela tivesse qualquer 

relação com a notícia, mediante comunicação ao vivo do réu, dirigida à rede de seus 

seguidores, o que reverberou na sociedade toda, em razão do cargo por ele ocupado, mesmo 

assim caberia ao nobre sentenciante verificar a efetiva ocorrência do dano a ser indenizado, 

em vez presumir também a ocorrência do dano.

Entretanto, pese embora as considerações até aqui 

expendidas, nem por isso é caso de se anular a sentença e se abrir a dilação probatória, haja 

vista a existência de provas suficientes e de elementos de convicção que dispensavam a 

dilação probatória e autorizavam o julgamento conforme o estado do processo, uma vez 

caracterizados todos os elementos da responsabilidade civil: a conduta do réu, o dano moral 

e o nexo causal. Aliás, em sentença consta expressamente o fundamento de que, além do 

efeito da revelia, “os elementos trazidos aos autos comprovam as alegações da autora.”

Nesta linha de compreensão, prevê a lei que o juiz deverá 

julgar antecipadamente o pedido, com resolução do mérito, quando “não houver 

necessidade de produção de outras provas.”  artigo 355, I, do Código de Processo Civil.

Aliás, o pedido de anulação da sentença e de abertura da 

dilação probatória para a autora ter oportunidade probatória é algo incoerente com a 
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fundamentação do recurso: se a ocorrência do dano não foi alcançada pelo efeito da revelia 

e era da autora o ônus probatório do dano, a solução seria a improcedência do pedido 

indenizatório.

Passa-se, então, a fundamentar o entendimento de que a 

demanda aceitava pronto julgamento, apesar de a revelia não ter produzido seu efeito.

A causa do pedido indenizatório está claramente redigida na 

petição inicial: “Em 28 de maio de 2020, o réu transmitiu um live (programa veiculado ao 

vivo, e que depois fica arquivado no provedor de conteúdo) pelo seu canal pessoal do 

Youtube intitulada 'Live da Semana com Presidente Jair Bolsonaro  28/05/2020', onde 

ofendeu a autora (doravante Bianca Santana) a acusando de ser uma propagadora de 

notícias falsas. Trata-se de um programa semanal, onde o réu, além comentar temas que 

considera relevante, comunica-se com sua rede de seguidores, o que diante da relevância 

do cargo que ocupa, acaba por reverberar na sociedade como um todo. O conteúdo da 

afirmativa do réu  no canal do YouTube é o transcrito abaixo: 'Tem uma tal de Bianca 

Santana aqui, uma blogueira, né? PT tem propaganda barrada pelo TSE, fake news', 

dizendo que era mentira. Na verdade é que foi proibido, né, pelo TSE, uma campanha do 

Haddad, dizendo que Bolsonaro votou contra lei brasileira de inclusão de pessoas com 

deficiência. A minha esposa tem um trabalho nesse sentido. Qual o objetivo? Na teoria é 

uma coisa, na prática é outra. Fake News.” Apesar de curta, o trecho da fala do réu 

menciona o nome da autora, sua ocupação e a acusação de que é propagadora de notícias 

falsas. Ocorre que o réu atribuiu a Bianca Santana autoria de uma matéria que nunca 

escreveu. A autora jamais publicou matéria que envolvesse o Partido dos Trabalhadores 

(PT) e suas ações judiciais no Tribunal Superior Eleitoral (TSE), como foi intencionado 

pelo réu. Com uma simples busca online pelo título lido pelo réu em sua transmissão, e que 

atribuiu à autora, é possível verificar que se trata de publicação de 16 de outubro de 2018, 

por uma jornalista que se chama Ana Beatriz Rosa, o que é bem distinto de Bianca 

Santana.”

E depois de alegar que poucos dias antes da menciona live, 

houvera intensa mobilização social em torno do caso Marielle Franco  vereadora 

assassinada no Rio de Janeiro  oportunidade em que o site da UOL havia publicado um 

artigo em seu portal, este sim redigido pela autora, sob o título de Por que querem 

federalizar as investigações do assassinato de Marielle?, em que a autora aprofundava uma 
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discussão acerca do possível envolvimento da família do réu com aqueles que estão sendo 

alvos de investigação pelas forças policiais do Rio de Janeiro e foram denunciados pelo 

Ministério Público do Rio de Janeiro, a petição inicial ainda traz que a conduta do réu, de 

vincular o nome da autora à propagação de notícias falsas, por fato ocorrido dois anos antes, 

em 2018, visava a deslegitimar o conteúdo do artigo publicado pela UOL. E arremata que 

em suas lives o réu faz constantes ataques à liberdade de expressão dos jornalistas e incita o 

que ela chama de milícias digitais a serviço do réu, que passam a perseguir e atacar 

digitalmente os veículos de informação e jornalistas que o criticam, o que de fato também 

passou a acontecer com ela depois do fato acima descrito.

Ao alegar ter sido ofendida em sua honra, a autora menciona 

ser jornalista, pesquisadora, professora e escritora, formada em jornalismo, com mestrado 

em Educação e doutorado em Ciência da Informação, tendo atuado como professora 

universitária na graduação e pós-graduação, além de publicar vários textos em diversos 

veículos da imprensa e palestrar em eventos nacionais e internacionais, chegando a ser 

referência no movimento negro brasileiro.

Como provas de suas alegações, a autora apresentou: i) 

mídia do vídeo da live em que proferida a ofensa  fls. 21; ii) texto de autoria de Ana 

Beatriz Rosa, atribuído pelo réu à autora  fls. 22/25; iii) resultado de pesquisa feita pelo 

Google com base nas palavras bianca santana e blogueira  fls. 26; iv) texto de 19/05/2020, 

intitulado Site para coleta de assinaturas contra a federalização da investigação do 

assassinato foi lançado neste dia 19 de maio; STJ vota sobre a mudança de competência da 

esfera estadual para federal no dia 27 de maio  fls. 27/32; v) artigo redigido por Rosanne 

D'Agostinho, do G1, intitulada STJ nega federalizar caso Marielle, e investigação 

continuará com Polícia Civil e MP do Rio  fls. 34/39; vi) artigo publicado pela autora no 

portal da UOL, em 02/06/2020, em que ela comenta a live e a ofensa a sua honra, dizendo 

que “esta é uma acusação especialmente grave para quem tem a palavra e busca pela 

verdade como ferramenta de trabalho. Ninguém pode, nem mesmo o presidente da 

República, dizer meu nome e sobrenome com a afirmação de que escrevi uma notícia 

falsa.”  fls. 54/56; vii) notícia publicada no site do Estadão, em 28/02/2020, com o título 

Presidente Jair Bolsonaro ataca jornalista durante 'live' nas redes sociais  fls. 59/64; viii) 

notícia publicada no site da Folha de São Paulo, em 05/03/2020, com a manchete: 'Não 

vamos mais falar com a imprensa, pode esquecer', afirma Bolsonaro'  fls. 65; ix) artigo de 

Cristiane Sampaio, publicada em Brasil de Fato no dia 18/06/2020, com a manchete “STF 
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confirma maioria pelo inquérito das fake news, e investigação segue adiante”  fls. 71/74; 

x) currículo lattes da autora  fls. 80/95, e xi) artigos e trabalhos acadêmicos da autora  fls. 

96/577.

Tais provas  não impugnadas pelo réu  evidenciam o 

fato principal descrito na causa de pedir  ofensa praticada durante a live  e os fatos 

secundários narrados pela autora na peça vestibular, todos mais acima transcritos.

Este manancial de provas é que tornava dispensável a 

dilação probatória reclamada pelo apelante e, por consequência, autorizava o julgamento 

conforme o estado do processo, afastando-se, portanto, a suposta nulidade processual.

O dano moral em si, ao contrário do dano material, é de 

difícil comprovação, por atingir bem imaterial. Tem a ver com o estado psíquico, com os 

direitos da personalidade, com a estrutura emocional, com o abalo e sofrimento causados 

pela ofensa. Por isso que certos danos, por sua natureza, dispensam prova, por não deixar 

dúvida de sua ocorrência. São os danos denominados in re ipsa, inerentes à condição 

humana, cuja ocorrência é presumida1.

Dizer em rede nacional que determinada jornalista divulga 

fake news é tirar dela o bem mais valioso ao exercício de sua profissão: a credibilidade. 

Sendo o autor da ofensa o Presidente da República, mandatário do Estado, o impacto moral 

é inegável e dispensa prova, máxime tratando-se de inverdade lançada em desfavor de 

profissional que goza de boa reputação, com larga trajetória no mundo acadêmico, em que 

atua como professora, além de manter vínculos com algumas das principais empresas de 

comunicação. Dizer que se trata de ato corriqueiro da vida  ofender a honra alheia - de 

quem objetiva se aproximar do povo mediante programas transmitidos ao vivo pelo 

YouTube apenas reforça o desprezo à honra alheia e viola um dos fundamentos da 

República presidida pelo réu, exatamente a dignidade da pessoa humana, como anunciado 

logo no artigo 1º, da Constituição da República.  

1 “A afirmação de que o dano ocorre in re ipsa  segundo ANTONIO JEOVÁ SANTOS  repousa na 
consideração de que a concretização do prejuízo anímico suficiente para responsabilizar o praticante 
do ato ofensivo, ocorre por força do simples fato da violação de modo a tornar-se desnecessária a 
prova do prejuízo em concreto. A prova in re ipsa é decorrência natural da realização do ilícito, isto é, 
surge imediatamente da análise dos fatos e a forma como aconteceram.” (Dano Moral Indenizável; 
Juspodivm, 2016; p. 606)
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O fato de o réu ter pedido desculpas pela ofensa praticada 

não é idôneo à descaracterização do ilícito e do dano moral indenizável.

Primeiro, porque a ofensa data de 28/05/2020, a demanda 

foi ajuizada em 24/06/2020, o réu recebeu a citação em 03/07/2020 e o pedido de desculpas 

ocorreu somente depois, no curso do processo, em live datada de 30/07/2020, cronologia 

que por si só deita dúvidas sobre a sinceridade do ato. 

E se jurídica fosse a tese de que o pedido de desculpas feito 

pelo réu no curso do processo é idôneo a afastar a indenização do dano moral sofrido pela 

autora, certamente seria esse o roteiro de todas as pessoas com intenções ofensivas: basta 

aguardar eventual demanda reparatória parar se pedir desculpas, o que em nada contribuiria 

para a convivência pacífica entre as pessoas, a mais importante finalidade do Direito e um 

dos objetivos.

Segundo, porque no plano do Direito Privado o pedido de 

desculpas por parte do ofensor  ainda que fruto de sincero arrependimento  não tem 

aptidão para afastar sua responsabilidade pelo dano. Não é demais lembrar que a própria 

Constituição da República cuidou de assegurar o direito a indenização pelo dano moral 

decorrente da violação da honra  artigo 5º, X.

Em recente artigo intitulado Apology: O pedido de 

desculpas na responsabilidade civil2, NELSON ROSENVALD, depois de citar G. K. 

Chesterton (“The injured party does not  want to be compensated because he has been 

wronged; he wants be healed because he has been hurt”), faz interessantes observações a 

respeito da relação entre a moral e o direito com relação ao pedido de desculpas por quem 

causou dano moral, enfatizando que o pedido de desculpas apenas mitiga o dano. Segundo 

ele, “melhor forma de inserir as desculpas no interno da responsabilidade civil é pela via 

da justiça corretiva Aristotélica, pois é da sua essência a conexão entre a lei e a 

moralidade, pois na natureza transacional entre o agente e a vítima, surge uma específica 

obrigação do causador do dano de corrigi-lo ou repará-lo de certa forma. Aliás, esse é o 

núcleo do direito privado, fundamentado na estrutura bipolar de suas relações e nas ideias 

de justiça corretiva, tão propaladas nas jurisdições do common law pelo jusfilósofo Ernest 

Weinrib, com claro sentido epistêmico. A culpa ocupa um papel relevante por sua conexão 
2 Migalhas, 28/06/2021 (https://www.migalhas.com.br/coluna/direito-privado-no-common-
law/347691/apology-o-pedido-de-desculpas-na-responsabilidade-civil)
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com a responsabilidade pessoal e o seu reconhecimento por meio da apology releva no 

aspecto do equilíbrio relacional que idealmente é incapaz de ser recuperado por meio de 

dinheiro, mas através de dignidade. Vale dizer, um pedido de desculpas pode servir como 

mecanismo de mitigação de danos para a fração não econômica da sentença, a final danos 

extrapatrimoniais podem ser melhor reparados por apologies do que por uma premiação 

em dinheiro.”

Estas considerações não foram desprezadas pelo Douto 

Juízo a quo, como a seguir se demonstra.

É sabido e ressabido que, assim como a flecha lançada pelo 

arqueiro, a palavra emitida pelo orador não tem volta: se bem direcionada, atinge 

diretamente o alvo. E uma vez causado o dano, não há caminho de volta. Não se pode 

desdizer o que já foi dito, apagar a ofensa já materializada. O pedido de desculpas, se 

sincero e oportuno, pode até aliviar a dor da desonra, diminuir o abalo psíquico e abrir 

caminho para a superação do mal. O dano, contudo, em sua nova feição, ainda merece 

compensação proporcional a sua dimensão, o que, no caso dos danos morais, se dá mediante 

pecúnia. Foi exatamente isso que se fez em primeiro grau, como se vê na respeitável 

sentença, que levou em consideração todas as circunstâncias envolvidas no fato, 

especialmente o pedido de desculpas apresentado pelo réu no mesmo canal de comunicação 

utilizado na ofensa, para se chegar ao montante indenizatório de R$10.000,00, valor que, de 

per si, não fossem tais circunstâncias, poderia ser tido como insuficiente à finalidade 

compensatória, até mesmo em razão das condições socioeconômicas das partes envolvidas, 

as quais recomendariam maior expressão financeira.

Isto porque o valor indenizatório deve ser de tal monta que 

sirva de lição ao ofensor, inibindo-o à reiteração, sem, contudo, enriquecer o ofendido. 

Nesse sentido, o valor fixado em sentença não inibiria o réu, dada a realidade 

socioeconômica dele. Porém, como ele se dignou a se desculpar perante seus seguidores, tal 

fato é relevante no arbitramento do quantum indenizatório e foi corretamente considerado 

pelo MM. Juiz sentenciante.

A confirmar a pequena expressão financeira da indenização 

arbitrada, basta destacar que o réu foi também condenado a pagar o mesmo valor  

R$10.000,00  para as ilustres advogadas da autora, a título de honorários sucumbenciais, 
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sem que o réu tenha manifestado qualquer inconformismo a respeito.

Ainda a respeito do cabimento do julgamento favorável à 

autora e caso tudo isso até aqui exposto não bastasse, é de se lembrar que em sede de 

recurso o réu confessa os fatos articulados na inicial, pois admite ter mencionado em sua 

live que a autora era a jornalista responsável pela fake news por ele tratada em sua fala, em 

seu programa semanal voltado a aproximá-lo do povo brasileiro. Tanto que voltou algum 

tempo depois para pedir desculpas, como se viu, admitindo o erro. E a lei não distingue 

entre conduta culposa ou dolosa ao estabelecer a responsabilidade do causador do dano por 

sua reparação, como se vê no artigo 186, do Código Civil. Se o réu falou por dolo livre e 

consciente ou por imprudência, isto é irrelevante à configuração do ilícito.

De tudo isso resulta que, nada obstante a inadequada 

aplicação do efeito da revelia em sentença, o processo atendeu validamente ao seu objetivo 

de, ao se estabelecer o contraditório, permitir ao Estado-juiz conhecer a verdade dos fatos, a 

fim de ser aplicada a decisão admitida pelo sistema legal e que mais se aproxima da 

pacificação entre as partes, julgando-se o mérito da controvérsia, em prestígio ao princípio 

da primazia do julgamento do mérito  artigo 1.013, do Código de Processo Civil.

Daí porque deve ser mantida a bem fundamentada sentença, 

da lavra do MM. Juiz Doutor Cesar Augusto Vieira Macedo.

No tocante aos honorários, não cabe majorá-los, pois já 

fixados no teto legal. 

Por fim, com o intuito de se evitar a necessidade de 

oposição de embargos declaratórios para o específico fim de prequestionamento, como 

forma de se viabilizar a interposição de recursos nas instâncias superiores, fica, desde logo, 

prequestionada toda a matéria apontada, seja ela constitucional ou infraconstitucional e até 

mesmo infralegal, na medida em que houve a análise e consequente decisão em relação a 

todas as questões controvertidas, ressaltando que há muito já se pacificou o entendimento de 

que não está o colegiado obrigado a apreciar individualmente cada um dos dispositivos 

legais suscitados pelas partes, competindo a estas, no mais, observar o disposto no artigo 

1026, §2º do CPC.
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Caso ainda assim sejam opostos embargos de declaração 

contra o acórdão, estes serão julgados virtualmente, a bem da eficiência, salvo se a parte 

embargante manifestar expressa oposição na própria petição de interposição

Ante o exposto, pelo presente voto, NEGA-SE 

PROVIMENTO à apelação, nos termos acima expostos.

ALEXANDRE COELHO
Relator

(assinatura eletrônica)
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